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 1 - REQUERIMENTO

31202121548 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

002 ALTERACAO

RE-RATIFICACAO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

048

2003

TEOFILO OTONI

6 Fevereiro 2019

Nº FCN/REMP

J193892789565

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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23ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA 

ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ/MF nº 20.501.854/0001-69 

NIRE 31202121548 

 

 

BRUNO MACEDO LORENTZ, brasileiro, casado, publicitário, portador da identidade nº MG 

11.968.751, inscrito no CPF sob o nº 059.910.176-89, residente e domiciliado à Rua Carlos 

Leonardt, nº 180, apt. 604, bairro Ipiranga, Teófilo Otoni/MG e RICARDO ANDRADE 

MACEDO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da identidade nº MG 8.067.227, 

inscrito no CPF sob o nº 060.904.176-29, residente e domiciliado à Rua Carlos Leonardt, nº 

180, apto. 704, bairro Ipiranga, Teófilo Otoni/MG; sócios detentores da totalidade das quotas 

representativas do capital social da empresa ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 

LTDA., sociedade empresária limitada, estabelecida na cidade de Teófilo Otoni, à rua 

Teodolino Pereira, nº 74, bairro Grão Pará, inscrita sob o CNPJ nº 20.501.854/0001-69, com 

ato constitutivo devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob 

o nº 31202121548, em 28.03.1985, e com última alteração contratual também arquivada na 

JUCEMG sob o nº 7031244, em 15/10/2018, tendo em vista deliberações de sócios realizada 

em 21 de janeiro de 2019, resolvem, por mútuo e comum acordo, promover a Vigésima 

Terceira Alteração do contrato social da sociedade, conforme os termos e condições a 

seguir: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

Da Retificação da Cláusula Primeira 

 

Conforme deliberações consignadas em ata de reunião de sócios ocorrida em 21 de janeiro 

de 2019, fora identificado um equívoco quando da realização da Reunião de Sócios que 

originou a 21ª Alteração Contratual, na medida em que não houve, de fato, a abertura da 

filial na cidade de Aracaju, Estado do Sergipe, refletindo tal equívoco no ato da transcrição 

da Cláusula Primeira da 21ª Alteração Contratual para a Consolidação do Contrato Social, 

e posteriormente, na 22ª Alteração Contratual, fazendo constar uma filial na referida cidade 

sem que tenha ocorrido a efetiva abertura da mesma, fazendo-se necessária a respectiva 

correção, devendo constar a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – NOME, NOME FANTASIA, SEDE, FILIAIS E PRAZO DE 

DURAÇÃO 
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1.1 A sociedade tem nome empresarial de “ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 

LTDA.”, com sede em Teófilo Otoni, à Rua Teodolino Pereira, nº 74, bairro Grão Para, CEP 

39800-151, e sete filiais, sendo a primeira em Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, à 

Rua Grão Pará, nº926, apartamento 1202, Bairro Funcionários, CEP 30.150.348, a segunda 

na cidade de Cuiabá, estado do Mato Grosso, Avenida José Monteiro de Figueiredo, nº 500, 

sala 224, bloco 1, Goiabeiras Shopping Center, bairro Duque de Caxias, CEP 78043-900, a 

terceira na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, localizada na Rua Gomes de 

Carvalho 1.666 2° andar sala 02-B Bairro Vila Olímpia, CEP 04547-006, a quarta filial 

localizada na cidade de Belém, estado do Pará, na Rua Ângelo Custodio, 728A, Cidade 

Velha, CEP 66020-710, a quinta filial localizada na cidade de Porto Alegre, estado do Rio 

Grande do Sul, rua Cabral, nº 116, bairro Rio Branco, CEP 90420-120, a sexta filial 

localizada na cidade de Recife, estado de Pernambuco, Rua Dr Luiz Ribeiro Bastos, nº 51, 

bairro: Poço da Panela, CEP: 52060-490 e a sétima filial localizada na cidade Salvador, 

estado da Bahia, rua Ilhéus, Parque Cruz Aguiar, nº 214, bairro Rio Vermelho, CEP: 41940-

570. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

Da Alteração da Administração da Sociedade 

 

Do mesmo modo, por ocasião da citada reunião de sócios ocorrida em 21 de janeiro de 

2019, a totalidade dos sócios decidiram de comum acordo no sentido da administração da 

sociedade ser exercida por ambos os sócios, Ricardo Andrade Macedo e Bruno Macedo 

Lorentz, passando a cláusula 5.1 a possuir a seguinte redação: 

 

5.1 A sociedade é administrada pelos 2 (dois) sócios conforme consignado no contrato 

social, aos quais cabe, individual ou conjuntamente a responsabilidade e a representação 

ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora dele, podendo cada um praticar todos os atos 

compreendidos no objeto social e sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso 

da denominação em negócios estranhos aos fins sociais. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

 

Das disposições finais 
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Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato social em tudo 

que implícita ou explicitamente não contrariem o presente disposto neste ato de alteração 

contratual. 

 

 

 

 

 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ/MF nº 20.501.854/0001-69 

NIRE 31202121548 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – NOME, NOME FANTASIA, SEDE, FILIAIS E PRAZO DE 

DURAÇÃO 

 

1.1 A sociedade tem nome empresarial de “ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 

LTDA.”, com sede em Teófilo Otoni, à Rua Teodolino Pereira, nº 74, bairro Grão Para, CEP 

39800-151, e sete filiais, sendo a primeira em Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, à 

Rua Grão Pará, nº926, apartamento 1202, Bairro Funcionários, CEP 30.150.348, a segunda 

na cidade de Cuiabá, estado do Mato Grosso, Avenida José Monteiro de Figueiredo, nº 500, 

sala 224, bloco 1, Goiabeiras Shopping Center, bairro Duque de Caxias, CEP 78043-900, a 

terceira na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, localizada na Rua Gomes de 

Carvalho 1.666 2° andar sala 02-B Bairro Vila Olímpia, CEP 04547-006, a quarta filial 

localizada na cidade de Belém, estado do Pará, na Rua Ângelo Custodio, 728A, Cidade 

Velha, CEP 66020-710, a quinta filial localizada na cidade de Porto Alegre, estado do Rio 

Grande do Sul, rua Cabral, nº 116, bairro Rio Branco, CEP 90420-120, a sexta filial 

localizada na cidade de Recife, estado de Pernambuco, Rua Dr Luiz Ribeiro Bastos, nº 51, 

bairro: Poço da Panela, CEP: 52060-490 e a sétima filial localizada na cidade Salvador, 

estado da Bahia, rua Ilhéus, Parque Cruz Aguiar, nº 214, bairro Rio Vermelho, CEP: 41940-

570. 

 

1.2 A sociedade adotará o nome fantasia “CONSTRUTORA ALCANCE”. 

 

1.3 A Sociedade poderá abrir filiais, a qualquer tempo, no Brasil e/ou no exterior. 
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1.4 A Sociedade iniciou suas atividades em 18/04/1985 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO SOCIAL 

 

2.1 A sociedade tem por objetivo a exploração da indústria da construção civil em todas 

as suas modalidades (SEÇÃO F – CNAE: 41.20-4-00), notadamente em obras de 

empreitada ou administração, compostas por: 

1. CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (DIVISÃO 41), sendo atividades de 

incorporação de empreendimentos imobiliários; e, execução de edifícios. 

2. OBRAS DE INFRAESTRUTURA (DIVISÃO 42), tais como, construção de 

rodovias e ferrovias; pintura para sinalização em pistas, rodovias e aeroportos; 

construção de obras de artes especiais; obras de urbanização - ruas, praças e 

calçadas; construção de barragens e represas para geração de energia elétrica; 

construção e manutenção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 

construção e manutenção de estações e redes de telecomunicações; construção de 

redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas; obras 

de irrigação; construção de redes de transportes por dutos; obras portuárias, 

marítimas e fluviais; montagem de estruturas metálicas; obras de montagem 

industrial; e, construções de instalações esportivas e recreativas. 

3. SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO (DIVISÃO 43), 

contempladas em demolição de edifícios e outras estruturas; preparação de canteiro 

e limpeza de terreno; perfurações e sondagens; obras de terraplanagem; serviços 

de preparação do terreno não especificados anteriormente; instalação e manutenção 

elétrica; instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; instalação e manutenção de 

sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; instalações de 

sistema de prevenção contra incêndio; instalação de painéis publicitários; 

instalações de equipamentos para orientação a navegação marítima, fluvial e 

lacustre; instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras 

rolantes; montagem e instalação de sistemas e equipamento de iluminação e 

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; tratamentos térmico, acústico ou 

de vibração; obras de instalações e construções não especificadas anteriormente; 

impermeabilização em obras de engenharia civil; instalação de portas, janelas, tetos, 

divisórias e armários embutidos de qualquer material; obras de acabamento em 

gesso e estuque; serviços de pintura de edifícios em geral; aplicação de 

revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; obras de acabamento da 

construção; obras de fundações; administração de obras; montagem e 
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desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; obras de alvenaria; 

serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação 

de cargas e pessoas para uso em obra; perfuração e construção de poços de água; 

e, serviços especializados para construção não especificados anteriormente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – CAPITAL SOCIAL 

 

3.1 O capital social da Sociedade é de R$ 21.400.000,00 (vinte e hum milhões, e 

quatrocentos mil reais), dividido em 21.400 quotas, no valor nominal de R$ 1.000,00 (hum 

mil reais) cada, totalmente integralizadas em moeda corrente do País, e divididas entre os 

quotistas conforme demonstra a tabela abaixo: 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – REPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

 

4.1 A responsabilidade de cada quotista é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. Os quotistas não 

responderão pessoal e/ou subsidiariamente pelas obrigações da Sociedade. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – ADMINISTRAÇÃO 

 

5.1 A sociedade é administrada pelos 2 (dois) sócios conforme consignado no contrato 

social, aos quais cabe, individual ou conjuntamente a responsabilidade e a representação 

ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora dele, podendo cada um praticar todos os atos 

compreendidos no objeto social e sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso 

da denominação em negócios estranhos aos fins sociais. 

 

5.2 A sociedade pode constituir procurador com poderes específicos. As procurações 

outorgadas pela Sociedade deverão especificar os poderes respectivos, não podendo ter 

duração maior que 1 (um) ano, exceto no caso de procurações judiciais ou para 

representação em procedimentos administrativos. 

 

Quotistas Nº de Quotas Valor das Quotas

Bruno Macedo Lorentz 10.700,00 R$ 10.700.000,00

Ricardo Andrade Macedo 10.700,00 R$ 10.700.000,00

Total 21.400,00 R$ 21.400.000,00
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5.3 É vedada aos sócios a prática de atos de liberalidade em favor de terceiros, tais 

como avais, fianças, hipotecas ou atos relacionados a quaisquer negócios estranhos ao 

objeto da sociedade, a menos que sejam previamente aprovados pela unanimidade do 

quadro social. 

 

5.4 Em caso de renúncia ou falta de qualquer dos sócios para o exercício dos atos de 

Administração da sociedade, o administrador substituto deve ser designado em reunião de 

sócios convocada especialmente para tal fim. 

 

5.5 Os sócios fazem jus a uma retirada mensal a título de pro labore, conforme prévia 

deliberação realizada durante a reunião de sócios e mediante aprovação da unanimidade. 

  

5.6 Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão incursos em qualquer 

impedimento legal para exercer a administração da sociedade. 

 

5.7 Depende da assinatura de ambos os sócios a prática dos seguintes atos: 

 

a) Celebrar, renovar, modificar ou rescindir quaisquer contratos, adimplidos 

tempestivamente ou não, que, na data de sua assinatura, impliquem despesas e/ou 

investimentos superiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais); 

 

b) Contratar empréstimos e financiamentos em montante superior a R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais); 

 

c) Promover a liquidação, venda, transferência, alienação, hipoteca ou criação 

de quaisquer ônus ou encargos ao ativo permanente da sociedade; 

 

d) Adquirir, vender, transferir ou dispor, sob qualquer forma, de quaisquer 

participações da sociedade em outras sociedades, bem como promover a 

associação da sociedade, sob qualquer circunstância, com outras sociedades, 

inclusive mediante a constituição de joint venture, associação, grupo de sociedades, 

consórcio ou arranjos semelhantes com terceiros; 

 

e) Conceder crédito a terceiros, exceto os créditos a clientes no curso normal 

dos negócios da sociedade; 

 

f) Adotar decisões relativas à falência ou recuperação judicial da sociedade; 
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g) Adotar decisão relativa à distribuição de lucros e/ou à política de investimento 

e re-investimento da sociedade; 

 

h) Criar reservas ou provisões que possam reduzir o valor dos lucros pagáveis 

aos sócios; 

 

i) Celebrar acordos, assinar escrituras ou emitir títulos ou valores mobiliários, 

bem como conceder quaisquer direitos a terceiros (ou qualquer modificação 

posterior dos mesmos) que outorguem ao titular ou beneficiário o direito de 

subscrever ou adquirir quotas da sociedade ou sempre que tais acordos, escrituras, 

títulos ou valores mobiliários ou direitos concedidos a terceiros possam reduzir o 

valor dos lucros pagáveis aos quotistas; 

 

j) Aprovar o orçamento e/ou o plano de negócios mensal e/ou anual da 

sociedade, bem como de qualquer desvio dos mesmos, por qualquer razão que seja; 

 

k) Promover o ingresso da sociedade em qualquer negócio ou atividade 

estranha ao seu objeto social, tal qual definido neste Contrato Social; 

 

l) Estabelecer a forma e o teor de resolução ou voto da sociedade em matérias 

que exijam a aprovação da mesma em qualquer assembléia geral ou reunião de 

quaisquer sociedades nas quais a sociedade participe como sócia, acionista ou 

quotista. A forma e o teor de tais resoluções/votos devem ser dados por escrito, 

conforme aprovados pelos quotistas da sociedade; 

 

m) Promover a propositura ou o encerramento de qualquer ação, reclamação ou 

procedimento judicial ou administrativo pela sociedade cujo valor envolvido exceda 

R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), observado, no entanto, que o qualquer dos 

sócios poderá agir sem dita aprovação escrita se tal ação, reclamação ou 

procedimento se fizerem necessários para proteger os interesses da sociedade, no 

tocante a suas propriedades ou ativos, e a sociedade puder ser prejudicada pela 

demora na outorga de dita aprovação; 

 

n) Celebrar qualquer contrato através do qual a totalidade ou parte relevante do 

negócio da sociedade seja vendida, transferida, onerada ou subcontratada sob 

qualquer forma a terceiros. 
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CLÁUSULA SEXTA – DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

 

6.1 As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, que será realizada para as 

seguintes matérias: 

 

a) Aprovação das contas; 

 

b) Modificação do contrato social; 

 

c) A incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do 

estado de liquidação; 

 

d) Nomeação e destituição de liquidante e julgamento de suas contas; 

 

e) Pedido de recuperação judicial da sociedade; 

 

f) Autorização para aval, fiança e outras garantias; 

 

g) Aumento ou redução do capital; 

 

h) Alienação, locação ou oneração, a qualquer título, dos bens integrantes do 

ativo permanente da sociedade. 

 

6.2 A reunião de sócios pode ser convocada a qualquer tempo por quaisquer dos sócios. 

 

6.3 A convocação poderá ser efetuada por meio eletrônico ou mediante carta registrada 

com aviso de recebimento, encaminhada para o endereço constante deste contrato, com 

antecedência mínima de 08 (oito) dias, contendo a data, local, hora e ordem do dia, 

dispensada a publicação de edital de convocação. 

 

6.4 O comparecimento da totalidade dos sócios, ou a declaração, por escrito, de ciência 

do local, data, hora e ordem do dia, dispensa o procedimento de convocação. 

 

6.5 A reunião de sócios será instalada, em primeira convocação, com a presença de 

sócios que representem 100% (cem por cento) do capital social, e em segunda, com 

qualquer número. 
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6.6 O sócio pode ser representado na reunião de sócios por outro sócio ou por 

procurador, mediante outorga de mandato com a especificação dos poderes conferidos. 

 

6.7 A reunião de sócios será presidida por qualquer dos sócios, que convocará um dos 

presentes para secretariar os trabalhos e lavrar a respectiva ata. 

 

6.8 A reunião de sócios pode ocorrer por via telefônica ou videoconferência, hipótese 

em que deve ser reduzida a escrito a respectiva ata, e também devidamente assinada pelos 

sócios que dela participarem. 

 

6.9 As matérias previstas nas alíneas “b” (a modificação do contrato social) e “c” (a 

incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de liquidação) 

serão decididas por votos correspondentes a 100% (cem por cento) do capital social. Todas 

as demais deliberações serão tomadas por votos correspondentes a mais da metade do 

capital social. 

 

6.10 A reunião de sócios será dispensada na hipótese de todos os sócios decidirem, por 

escrito, sobre a matéria que nela seria discutida. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA– CESSÃO DE QUOTAS A TÍTULO ONEROSO, GRATUITO, OU 

POR SETENÇA JUDICIAL 

 

7.1 As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 

o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 

preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 

§ 1º Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-se da sociedade comunicar 

ao sócio remanescente, por escrito, com prazo mínimo de 90 (noventa) dias, garantindo a 

este o direito de preferência na aquisição das mesmas. 

§ 2º Se o sócio remanescente não usar do direito de preferência, no prazo máximo de 90 

(noventa) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o sócio cedente a 

liberdade de transferir a sua quota a terceiro, desde que tenha a anuência do sócio 

remanescente. 

§3º Não havendo a anuência do sócio remanescente em relação ao terceiro interessado 

na aquisição das quotas, o valor correspondente às quotas do cedente deverão ser pagos 
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ao mesmo na forma prevista nas cláusulas 8.3, 8.4 e 8.5 deste instrumento, pela sociedade, 

sofrendo a mesma a correspondente redução do seu capital social. 

7.2 Na hipótese da cessão/transferência das quotas se der em decorrência de divórcio 

e/ou separação judicial de quaisquer dos sócios, deverá ser observado o disposto no art. 

1.027 do Código Civil, devendo ocorrer a liquidação das quotas transferidas ao cônjuge do 

sócio divorciado conforme critérios e parâmetros estabelecidos cláusulas 8.3, 8.4 e 8.5 deste 

instrumento em um prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – RETIRADA, EXCLUSÃO, FALECIMENTO, DISSOLUÇÃO OU 

FALÊNCIA DE QUOTISTA 

 

8.1 A sociedade não se dissolverá com a retirada, exclusão, falecimento, interdição ou 

falência de sócio. 

 

8.2 No caso de falecimento do sócio, suas quotas serão transmitidas aos respectivos 

sucessores. 

 

8.3 No caso de não desejarem os sucessores do sócio falecido integrar a sociedade ou 

de exclusão de sócio pelos demais, na forma do art. 1.085 do Código Civil, os haveres do 

sócio falecido ou excluído serão apurados com base no patrimônio líquido da sociedade 

determinado em balanço levantado especialmente para este fim. 

 

8.4 O balanço especial mencionado no item anterior será levantado por empresa 

especializada, adotando-se os critérios geralmente aceitos de avaliação patrimonial para 

empresas em continuidade normal de suas operações (avaliação pelo fluxo de caixa 

descontado, se a avaliação por esse método implicar na melhoria do valor da empresa), e a 

data base será o último dia do mês imediatamente anterior á data de um dos eventos 

previstos no subitem anterior. 

 

8.5 O pagamento dos haveres apurados será feito em 36 (trinta e seis) parcelas iguais, 

mensais e sucessivas, devidamente corrigidas mensalmente pela taxa utilizada para a 

remuneração de débitos fiscais federais (SELIC), acrescidas de juros de 12% (doze por 

cento) ao ano. A primeira parcela vencerá em 120 (cento e vinte) dias a contar da data base 

do balanço especial. 

 

8.6 No caso de interdição, o sócio interdito será representado na sociedade pelo 

respectivo curador. 
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8.7 No caso de retirada voluntária do sócio, na forma prevista no art. 1.029 do Código 

Civil, os respectivos haveres serão apurados e pagos pela forma prevista nas cláusulas 8.3, 

8.4 e 8.5 e/ou em bens móveis e/ou imóveis, na mesma proporção representada por bens 

dessa espécie em relação ao patrimônio da sociedade. 

 

8.8 Qualquer dos sócios poderá promover a exclusão do outro sócio por justa causa, 

quando entender que esta colocando em risco a continuidade da empresa, em virtude de 

atos de inegável gravidade, conforme autorizada o disposto no art. 1.085 do Código Civil. A 

exclusão será determinada em reunião de sócios especialmente convocada para esse fim, 

ciente o acusado em tempo hábil para permitir o seu comparecimento e o exercício do direito 

de defesa. 

 

8.9 No caso de exclusão de sócio, os respectivos haveres serão apurados e pagos na 

forma do disposto nesta Seção. 

 

 

CLÁUSULA NONA – EXERCÍCIO SOCIAL 

 

9.1 O exercício social terá início em 1° de janeiro e será encerrado em 31 de dezembro 

de cada ano. No final de cada exercício fiscal serão elaboradas as demonstrações 

financeiras da Sociedade exigidas pela legislação societária e fiscal para tal exercício. 

 

9.2 Os lucros e as perdas serão apurados em balanço anual elaborado no prazo de 60 

(sessenta) dias contados do encerramento do exercício social. Os quotistas participarão das 

perdas sociais na proporção de suas quotas. 

 

9.3 A Sociedade poderá, mediante deliberação da maioria dos quotistas, apurar lucros 

com base em balancetes mensais elaborados especialmente para tal fim e distribuí-los a 

qualquer tempo durante o exercício social. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

 

10.1 Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de ser titulares 

de empresa mercantil ou de exercer a administração da sociedade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

11.1 A Sociedade será regida pelas normas relativas à Sociedade Empresária Limitada, 

no Código Civil Brasileiro, e de forma suplementar, pelas normas da Lei de Sociedade por 

Ações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA – ARBITRAGEM 

 

12.1 Qualquer controvérsia oriunda da interpretação e execução deste contrato que não 

possa ser solucionada amigavelmente pelos sócios será resolvida por meio de arbitragem, 

de acordo com as normas do Regulamento da Câmera de Arbitragem Empresarial – Brasil 

(CAMARB), por três árbitros. A arbitragem será realizada em Belo Horizonte, Minas Gerais 

e será conduzida no idioma Português. 

 

  E, estando os quotistas justos e contratados, assinam este instrumento em via única. 

 

Teófilo Otoni, 21 de janeiro de 2019 

 

Assinam essa alteração contratual mediante Certificado Digital os seguintes sócios: 

 

Assinantes da Alteração Contratual 

CPF: 059.910.176-89 BRUNO MACEDO LORENTZ 

CPF: 060.904.176-29 RICARDO ANDRADE MACEDO 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/060.927-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J193892789565

Data

04/02/2019

059.910.176-89 BRUNO MACEDO LORENTZ

060.904.176-29 RICARDO ANDRADE MACEDO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ: 20.501.854/0001-69 

NIRE: 31202121548 

 

ATA DE REUNIÃO DE SOCIOS  

 

DATA, HORA E LOCAL: 21/01/2019, às 10 horas, na sede da sociedade situada no 

Município de Teófilo Otoni, MG, na Rua Teodolino Pereira, nº 74, Bairro Grão Pará. 

 

CONVOCAÇÃO: Dispensada, tendo em vista o comparecimento dos sócios 

representantes da totalidade das quotas representativas do capital da sociedade. 

 

PRESENÇA: Presente a totalidade dos quotistas da sociedade, a saber: BRUNO 

MACEDO LORENTZ E RICARDO ANDRADE MACEDO. 

 

MESA: Bruno Macedo Lorentz e Ricardo Andrade Macedo, Presidente e Vice – 

Presidente, respectivamente. 

 

ORDEM DO DIA: Retificação da Cláusula Primeira do Contrato Social e deliberação sobre 

a alteração da Administração da sociedade. 

 

DELIBERAÇÕES: Iniciados os trabalhos, fora identificado um equívoco quando da 

realização da Reunião de Sócios que originou a 21ª Alteração Contratual, na medida em 

que não houve, de fato, a abertura da filial na cidade de Aracaju, Estado do Sergipe, 

refletindo tal equívoco no ato da transcrição da Cláusula Primeira da 21ª Alteração 

Contratual para a Consolidação do Contrato Social, e posteriormente, na 22ª Alteração 

Contratual, fazendo constar uma filial na referida cidade sem que tenha ocorrido a efetiva 

abertura da mesma, fazendo-se necessária a respectiva correção.  

 

Além disso, deliberou-se pela conveniência da administração da sociedade ser exercida 

por ambos os sócios, Ricardo Andrade Macedo e Bruno Macedo Lorentz, nos termos do 

contrato social, individual ou conjuntamente. 

 

Após algumas considerações, todas as modificações propostas foram aprovadas pela 

unanimidade dos sócios para fins de inclusão no contrato social para que passem a surtir 

seus efeitos. 
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ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos e 

autorizada à lavratura em forma de sumário (§ 1º e 2º do art. 1075 do código c/c o art. 130, 

§ 1º, da lei n. 6.404/76). 

 

Teófilo Otoni 21 de janeiro de 2019. 

Confere com a ata lavrada no livro próprio. 

 

 

                            Bruno Macedo Lorentz                            Ricardo Andrade Macedo 

                                       Presidente                                           Vice- Presidente  
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Registro Digital
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/060.927-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J193892789565

Data

04/02/2019

059.910.176-89 BRUNO MACEDO LORENTZ

060.904.176-29 RICARDO ANDRADE MACEDO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 87363895600 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA,
de nire 3120212154-8 e protocolado sob o número 19/060.927-3 em 04/02/2019, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 7176499, em 06/02/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador
Wilson Luiz de Freitas Dias. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

060.904.176-29 RICARDO ANDRADE MACEDO

059.910.176-89 BRUNO MACEDO LORENTZ

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

060.904.176-29 RICARDO ANDRADE MACEDO

059.910.176-89 BRUNO MACEDO LORENTZ

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

060.904.176-29 RICARDO ANDRADE MACEDO

059.910.176-89 BRUNO MACEDO LORENTZ

Termo de Autenticação

Assinante(s)

CPF Nome

040.762.376-09 WILSON LUIZ DE FREITAS DIAS

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. Quarta-feira, 06 de Fevereiro de 2019
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

WILSON LUIZ DE FREITAS DIAS040.762.376-09

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

WILSON LUIZ DE FREITAS DIAS040.762.376-09

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Quarta-feira, 06 de Fevereiro de 2019
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MEMÓRIA DE CÁLCULO  

 

Para verificação do item "estrutura metálica ", considerou-se que a estrutura de cobertura possui 5 kg/m2. 

Vale ressaltar que a TCPO (Tabela de Composição e Preços Unitários), editora PINI, referência nacional 

em índices para a Construção Civil e Infraestrutura Urbana, considera 10,50 kg/m² para o item 05.125.8.5. 

"ESTRUTURA DE AÇO PARA COBERTURA DUAS ÁGUAS SEM LANTERNIM, UNIDADE M²", quando o 

espaçamento entre tesouras é de 4 metros e o vão, de 15 metros. Como os atestados apresentados não 

possuem a informação sobre a distância dos vãos e espaçamento das tesouras, considerou-se os 5kg/m2, 

para conversão de "m2" p/ "kg", do referido serviço.   

 

Serviço da CAT Nº 000.007/16: 

 

 

 Conversão adotada para comprovação do serviço de estrutura metálica:    

3.563,00 𝑚  𝑥  5 𝑘𝑔/𝑚² = 17.815,00  𝐾𝑔 

  

 Conversão utilizando o índice indicado no item 05.125.8.5 do TCPO:  
 

3.563,00 𝑚  𝑥 10,50 𝑘𝑔/𝑚² = 37.411,50 𝑘𝑔 
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AÇO PRÉ-PINTADO COR  RAL 9003

2- O TELHADO DO ANFITEATRO NÃO SEGUE O

MESMO PADRÃO DO RESTANTE DO EDIFÍCIO

DEVIDO ÀS DIMENSÕES DA MEMBRANA DO

ECOTELHADO - TELHA METÁLICA ISOESTE

TERMO-ACÚSTICA ISO-PUR

ENCHIMENTO EM LÂ DE ROCHA  SEM A

NECESSIDADE DE TELHA INFERIOR, POIS O

ANFITEATRO POSSUI FORRO.

3- A COBERTURA DA RAMPA É EM LAJE

IMPERMEABILIZADA, QUE RECEBERÁ OS

MÓDULOS DE ECOTELHADO.

Furos e Barra suporte para corda

do travaquedas

Chapas de apoio
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galvanizado
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Tubo de aço galvanizado c/

borda externa arredondada
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Passarela para deslocamento sobre as

telhas metálicas

Ferro chato 1/2" x 1/8"

Cantoneira L 3/4" x 3/16"

Telha

MARQUISE - LAJE

IMPERMEABILIZADA

DETALHES DOS EQUIPAMENTOS DE

SEGURANÇA DOS TELHADOS

VER PRANCHA 2/19

DETALHES DOS EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA DOS TELHADOS
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PROJETO ARQUITETÔNICO

PAVIMENTO TÉRREO____  2.221,97 m²

ANFITEATRO__________  366 m²

2° PAVIMENTO_________  2.462 m²

3° PAVIMENTO_________  2.342,47 m²

TOTAL CONSTRUÍDO_____ 7.460,44 m²
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QUADRO DE ESQUADRIAS

PORTAS

(LARG.,ALT.)

DIMENSÕES

125x210

ITEM

QUANT.

110

90x210

P2

17

80x210
P3

06

TIPO

 TIPO

P1

Correr - 1 folha 

MATERIAL 

Porta acústica madeira  

MATERIAL

Vidro /Alumínio com

Abrir - 1 folha

Abrir - 1 folha

Camarão- 8 folhas

293,5x70/180
12

Basculante

22

680x210
P4

02

Camarão - 8 folhas

200x210P5

02

180x210P6 02

P7

150x210

P8

665x280

06

46

Vidro fantasia mini boreal

 Alumínio com

pintura eletrostática branca

pintura eletrostática branca

revestida de laminado 

melamínico branco 

com visor em vidro

Porta madeira revestida  

laminado melamínico 

cor branco 

Porta madeira revestida  

laminado melamínico 

cor branco 

 Metalon 30x70 com chapa

 18 perfurada  pintura

 eletrostática branca

Pivotante excêntrica

 Acústica em chapa

 metálica com pintura

 eletrostática branca

Abrir - 2 folhas

anti-pânico

Abrir - 2 folhas

Porta corta-fogo

com pintura eletrostática

branca

 Vidro / Alumínio com

 pintura eletrostática na

  cor branco

Camarão - 8 folhas

Abrir - 1 folha

 Alumínio veneziana

 ventilada com pintura

 eletrostática branco

P10

45x80x90

04

Abrir - 1 folha

 Alumínio veneziana

 ventilada com pintura

 eletrostática branco

P11

60x160x20

Abrir - 1 folha

 Alumínio chapa lisa com

 pintura eletrostática

  branco

36

P12

90x160x20

Abrir - 1 folha

 Alumínio chapa lisa com

 pintura eletrostática

  branco

12

P13

100x80x90

06

Abrir - 2 folhas

 Alumínio veneziana

 ventilada com pintura

 eletrostática branco

P14

290x210

02
Abrir - 2 folhas

Vidro temperado

 Acústica em chapa

 metálica com pintura

 eletrostática branca

J3

233,75x60/210

Veneziana ventilada

 Alumínio com

pintura eletrostática branca

16

J4

361,25x60/210

Veneziana ventilada

 Alumínio com

pintura eletrostática branca

04

P15

107,5x327

02Abrir - 1 folha

Painel de Brise Hunter

Douglas- seguir mesma

especificação dos demais brises.

P16
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02Correr- 1 folha

Veneziana de alumínio

ventilada com pintura

eletrostática branca.
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1

AMBIENTE DESCRIÇÃO

1

SALAS

CIRCULAÇÃO INTERNA

PORCELANATO TÉCNICO PORTOBELLO DOLMEN NATURAL

45X45 cm CÓD

2

CIRCULAÇÃO EXTERNA

ESCADA, RAMPA  

PORCELANATO PORTOBELLO DAMPEZZO AVANA EXT 45X45 cm

CÓD 97279

3
ANFITEATRO

PISO PVC FADEMAC AMBIENTA RÚSTICO COR ANGELIM CÓD. 650

OBS: USAR TESTEIRAS EM ALUMÍNIO PARA ACABAMENTO

4 SANITÁRIOS

5 ESCADAS

GRANITO AQUALUX OU ITAÚNAS (APENAS PARA ACABAMENTO DOS

DEGRAUS) VER DETALHE DAS ESCADAS

6

7

RODAPÉ

1

AMBIENTE DESCRIÇÃO

SALAS

CIRCULAÇÃO INTERNA

PORCELANATO TÉCNICO PORTOBELLO DOLMEN NATURAL

h=7,5cm

CIRCULAÇÃO EXTERNA

ESCADA, RAMPA  

PORCELANATO PORTOBELLO DAMPEZZO AVANA h=7,5cm

1

2

PAREDE

1

AMBIENTE DESCRIÇÃO

FACHADAS
PLACA CERÂMICA EXTRUDADA NATURAL GAIL - 1,20 X0,40 m

COR A DEFINIR

PINTURA ACRÍLICA ACETINADA CORALPLUS OU METALATEX - COR

BRANCO GELO- SOBRE REBOCO TEXTURIZADO TIPO RANHURADO

1

2

3

4

5

6

7

FACHADAS

PINTURA ACRÍLICA ACETINADA CORALPLUS OU METALATEX -

COR BRANCO GELO SOBRE MASSA CORRIDA

PINTURA ACRÍLICA ACETINADA CORALPLUS OU METALATEX -

COR BRANCO NEVE SOBRE MASSA CORRIDA - ACIMA DE

1,80cm ATÉ O TETO - VER DETALHAMENTO DOS BANHEIROS

SANITÁRIOS

 SALAS, CIRCULAÇÕES

 INTERNAS E ANFITEATRO

  CIRCULAÇÕES

  INTERNAS

PINTURA ACRÍLICA FOSCA CORALPLUS OU METALATEX - COR LARANJA OU

VERMELHO RÚSTICO* SOBRE REBOCO TEXTURIZADO TIPO RANHURADO

  BALCÕES

PINTURA ACRÍLICA ACETINADA CORALPLUS OU METALATEX - COR

BRANCO GELO SOBRE REBOCO DESEMPENADO

ANFITEATRO (HALL)

PINTURA ACRÍLICA ACETINADA  METALATEX - CORSW6072 SOBRE

MASSA CORRIDA

8

 SANITÁRIOS

BARRADO EM PASTILHA10X10 cm PORTOBELLO LINHA ARQ DESINGN

COR GOLDEN OCRE CÓD 81626E

9

REVESTIMENTO PORTOBELLO 30X60 cm IDEA BIANCO CÓD: 97745E

10

ANFITEATRO

REVESTIMENTO ACÚSTICO RIPADO EM MDF MADEIRADO DURATEX

 SANITÁRIOS

TETO

1

AMBIENTE DESCRIÇÃO

SALAS

CIRCULAÇÃO INTERNA

FORRO ARMSTRONG GEORGIAN 3422 - 62,5X62,5 cm- TIPO

LAY-IN. COR BRANCA, COM PERFIS BRANCOS

SANITÁRIOS/DML

FORRO COLMÉIA DE PVC NOVEL 4X4 cm- COR BRANCA

1

2

3

4

ANFITEATRO

FORRO ARMSTRONG OPTIMA VECTOR - 62,5X62,5 cm

BALCÕES 

FORRO DE GESSO COM PINTURA LATEX PVA BRANCO NEVE

3

ANFITEATRO

DURAFLOOR OU SIMILAR NA COR CARVALHO RÚSTICO

h=6cm

CERÂMICA PORTOBELLO CETIM BIANCO 40X40 cm CÓD.99531

5
-

PINTURA LÁTEX PVA BRANCO NEVE

ÁREA EXTERNA/PRAÇA

PARALELEPÍPEDO TIPO MACAQUINHO 15X20 cm COR BEGE

PRAÇA

SEIXOS ROLADOS COR NATURAL -  TAMANHO MÉDIO 10 cm

8 ESTACIONAMENTO

PISO GRAMA - GOIARTE 50 X50 cm

COFFEE BREAK, HALL

ANFITEATRO, COPA, 

DEPÓSITO ANF., MARQUISE

11

 SANITÁRIOS

DIVISÓRIA DE GRANITO AQUALUX OU ITAÚNAS

COR DOCE MARE

12

ANFITEATRO

PINTURA ACRÍLICA ACETINADA  METALATEX - CORSW 6393

CONVIVIAL YELLOW SOBRE MASSA CORRIDA

* DEFINIÇÃO (PELA ARQUITETA) APÓS TESTE DE COR NO LOCAL.

9 CALÇADAS

PARALELEPÍPEDO TIPO MACAQUINHO 15X20 cm COR CHUVISCO

DO AMAZONAS - COM FAIXA TÁTIL

COM FAIXA TÁTIL
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DRYWALL COM PROTEÇÃO ACÚSTICA (LÃ DE VIDRO) e=100mm
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1- COLOCAR BARRADO EM MADEIRA REVESTIDA EM LAMINADO

MELAMÍNICO COR BRANCO BRILHANTE PARA PROTEÇÃO DAS PAREDES DAS SALAS

DE AULA, COM ACABAMENTO POSTFORMING. h

2 - CASO SEJA NECESSÁRIO A MODIFICAÇÃO DE COR DE TINTA, PISO

OU REVESTIMENTO, CONSULTE A ARQUITETA ANTERIORMENTE.

3- O ENGENHEIRO CIVIL RESPONSÁVEL PELO CÁLCULO ESTRUTURAL

DEVERÁ SE ATENTAR PARA AS PASSAGENS ELÉTRICAS PELAS VIGAS.

VER PROJETO ELÉTRICO.

4- PREVER SISTEMA DE IRRIGAÇÃO PARA O ECO-TELHADO DO

ANFITEATRO E DA RAMPA.

5- O GRANITO UTILIZADO EM PEITORIS, BANCADAS E DIVISÓRIAS

DEVERÃO SEGUIR O MESMO PADRÃO, AQUALUX OU ITAÚNAS.
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REVISÃO: DATA: FOLHA:

PROPRIETÁRIO: AUTOR DO PROJETO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

CNPJ:

LEONARDO PEREIRA DOS REIS

ENGENHEIRO CIVIL - CREA 75.787/D MG

(034) 3231 2731 - (034) 9146 0216

OBRA:

ENDEREÇO:

CONTEÚDO:

NOVEMBRO/2009

01/0300

SALAS DE AULA

BLOCO 1BCG

CAMPUS GLÓRIA

lpereirareis@click21.com.br

UBERLÂNDIA - MG

ÁREAS:

ITEM PERFIL UNIT. QUANT. TOTAL

Kg/m ou Kg(m ou m²)

Kg/m²

19390,002,14L 1 3/4" x 1/8"03

6,84UE 150x60x20 #11 420,00 2.873

TRELIÇAS/VIGAS DE COBERTURA

02

3.649

(TERÇAS) UE 150x60x20 #11

(TIRANTES) Ø 3/8"

05

06

07

6,84 216,00 1.478

1,19

0,56

60,00

24,00 14

72

(SUP. TERÇAS) L 60x140 #11

ELEMENTOS DE COBERTURA

04 4,78 6,80 33

(AGULHAS) L 1" x 1/8"

RESUMO DE MATERIAIS - BLOCO B

08 (CACHIMBO TI) L 2" x 3/16" 3,63 0,80 3

09 (CV HORIZONTAL) L 2" x 3/16" 3,63 48,00 175

(CHAPA CV) # 1/4" - 100x100

10

11

12

(CV COBERTURA) Ø 3/8"

(CACHIMBO CV) L 2" x 3/16"

49,92

0,56

3,63 1,60

78,00

0,32

1.801

16

6

44

SUB-TOTAL

SUB-TOTAL

5.450

TOTAL

DADOS GERAIS:

·      Aço estrutural A-36;

·      Parafusos ASTM A325 para ligações

      principais;

·      Parafusos ASTM A307 para ligações

      secudárias;

·      Solda eletrodo E 60xx e E 70xx;

·      Conferir medidas no local antes da

      fabricação;

·      Medidas em milímetros;

·      Ecotelhado 60 Kg/m2;

·      Forro Armstrong 3 Kg/m2;

COBERTURA ANFITEATRO = 345 m2

PLANTA DE COBERTURA ANFITEATRO, CORTE ESQUEMÁTICO, LISTA DE MATERIAIS

CONTRATANTE:

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

CNPJ:
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+3970

+1915

PLANTA DE COBERTURA ANFITEATRO

ESCALA 1:50

CVH1

CVH1

CVH1

CVH1

CVH1

CVH1

CVH1

CVH1

A A

CORTE AA

ESCALA 1:50

440240,001,83L 1 1/2" x 1/8"03

3630,001,19L 1" x 1/8"03

501,0049,92# 1/4"03

570,7674,82# 3/8"03

09 (CHAPAS 1,2,3,4) # 1/4" 49,92 0,53 27

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

CAMPUS GLÓRIA
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19390,002,14L 1 3/4" x 1/8"03
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(CHAPA CV) # 1/4" - 100x100

10

11

12

(CV COBERTURA) Ø 3/8"

(CACHIMBO CV) L 2" x 3/16"

49,92

0,56

3,63 1,60

78,00

0,32

1.801

16

6

44

SUB-TOTAL

SUB-TOTAL

5.450

TOTAL

DADOS GERAIS:

·      Aço estrutural A-36;

·      Parafusos ASTM A325 para ligações

      principais;

·      Parafusos ASTM A307 para ligações

      secudárias;

·      Solda eletrodo E 60xx e E 70xx;

·      Conferir medidas no local antes da

      fabricação;

·      Medidas em milímetros;

·      Ecotelhado 60 Kg/m2;

·      Forro Armstrong 3 Kg/m2;

COBERTURA ANFITEATRO = 345 m2

ELEMENTOS DE COBERTURA, VIGAS DE COBERTURA

CONTRATANTE:

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

CNPJ:

440240,001,83L 1 1/2" x 1/8"03

3630,001,19L 1" x 1/8"03

501,0049,92# 1/4"03

570,7674,82# 3/8"03

09 (CHAPAS 1,2,3,4) # 1/4" 49,92 0,53 27

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

GLÓRIACAMPUS 
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04 4,78 6,80 33
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RESUMO DE MATERIAIS - BLOCO B

08 (CACHIMBO TI) L 2" x 3/16" 3,63 0,80 3

09 (CV HORIZONTAL) L 2" x 3/16" 3,63 48,00 175
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5.450

TOTAL

DADOS GERAIS:

·      Aço estrutural A-36;

·      Parafusos ASTM A325 para ligações

      principais;

·      Parafusos ASTM A307 para ligações

      secudárias;

·      Solda eletrodo E 60xx e E 70xx;

·      Conferir medidas no local antes da

      fabricação;

·      Medidas em milímetros;

·      Ecotelhado 60 Kg/m2;

·      Forro Armstrong 3 Kg/m2;

COBERTURA ANFITEATRO = 345 m2

DETALHE TRELIÇAS DE COBERTURA

CONTRATANTE:

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

CNPJ:

440240,001,83L 1 1/2" x 1/8"03

3630,001,19L 1" x 1/8"03

501,0049,92# 1/4"03

570,7674,82# 3/8"03

09 (CHAPAS 1,2,3,4) # 1/4" 49,92 0,53 27

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

CAMPUS GLÓRIA



T
E

7

AG5

AG5

T
E

7
a

T
E

7
b

T
E

7

T
E

7

T
E

7

T
E

7

T
E

7

AG5

AG5

AG5

AG5

AG5

T

I

5

T

I

5

T
E

7

AG5

AG5

T
E

7
a

T
E

7
b

T
E

7

T
E

7

T
E

7

T
E

7

T
E

7

AG5

AG5

AG5

AG5

AG5

T

I

5

T

I

5

T
E

7

AG5

AG5

T
E

7
a

T
E

7
b

T
E

7

T
E

7

T
E

7

T
E

7

T
E

8

AG5

AG5

AG5

AG5

T

I

5

T

I

5

T
E

7

AG5

AG5

T
E

7
a

T
E

7
b

T
E

7

T
E

7

T
E

7

T
E

7

T
E

8

AG5

AG5

AG5

AG5

T

I

5

T

I

5

T
E

7
b

T
E

7
a

AG5

T

I

5

T

I

5

T
E

7
b

T
E

7
a

AG5

T

I

5

T

I

5

TE1

TE1

TE1

TE1

TE1a

TE1b

TE1

TE1

TE1

TE1

TE1a

TE1b

TE1

TE1

TE1

TE1

TE1a

TE1b

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

V
G

1

V
G

1

V
G

1

V
G

1

T

I

1

T

I

1

C

V

1

C

V

1

C

V

1

C

V

1

C

V

2

C

V

2

TE1c TE1c TE1c

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

T

I

1

T

I

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

T

I

1

T

I

1

TE1

TE1a

TE1b

TE2

TE2

TE1c

TE1

TE1

TE1

TE1

TE1a

TE1b

TE1

TE1a

TE1b

TE1c

A
G

1

A
G

1

V
G

1
a

V
G

1
a

V
G

1

V
G

1

TE1c TE1c TE1c

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

TE1

TE1

TE1

TE1

TE1a

TE1b

TE1

TE1

TE1

TE1

TE1a

TE1b

TE1

TE1

TE1

TE1

TE1a

TE1b

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

V
G

1

V
G

1

V
G

1

V
G

1

TE1c TE1c TE1c

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

T

I

1

T

I

1

T

I

1

T

I

1

T

I

1

T

I

1

T

I

1

T

I

1

TE1

TE1

TE1

TE1

TE1a

TE1b

TE1

TE1

TE1

TE1

TE1a

TE1b

TE1

TE1

TE1

TE1

TE1a

TE1b

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

V
G

1

V
G

1

V
G

1

V
G

1

T

I

1

T

I

1

C

V

1

C

V

1

C

V

1

C

V

1

C

V

2

C

V

2

TE1c TE1c TE1c

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

T

I

1

T

I

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

T

I

1

T

I

1

TE1

TE1

TE1

TE1

TE1a

TE1b

TE1

TE1

TE1

TE1

TE1a

TE1b

TE1

TE1

TE1

TE1

TE1a

TE1b

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

V
G

1

V
G

1

V
G

1

V
G

1

TE1c TE1c TE1c

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

T

I

1

T

I

1

T

I

1

T

I

1

T

I

1

T

I

1

TE1

TE1

TE1

TE1

TE1a

TE1b

TE1

TE1

TE1

TE1

TE1a

TE1b

TE1

TE1

TE1

TE1

TE1a

TE1b

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

V
G

1

V
G

1

V
G

1

V
G

1

TE1c TE1c TE1c

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

A
G

1

T

I

1

T

I

1

T

I

1

T

I

1

T

I

1

T

I

1

C

V

1

C

V

1

C

V

1

C

V

1

C

V

1

C

V

1

C

V

2

C

V

2

C

V

1

C

V

1

C

V

1

C

V

1

C

V

2

C

V

2

C

V

1

C

V

1

C

V

1

C

V

1

C

V

2

C

V

2

T
E

4
b

T
E

4
a

T
E

4

T
E

4

T
E

4

T
E

4

AG2

AG2

AG2

AG2

AG2

T

I

2

T

I

2

TE3a

TE3b

A
G

3

T

I

3

T

I

3

V
G

3

V
G

3

V
G

3

V
G

3

TE3a

TE3b

A
G

3

T

I

3

T

I

3

TE3a

TE3b

A
G

3

T

I

3

T

I

3

TE3a

TE3b

A
G

3

T

I

3

T

I

3

V
G

3

V
G

3

V
G

3

TE3a

TE3b

A
G

3

T

I

3

T

I

3

TE3a

TE3b

A
G

3

T

I

3

T

I

3

V
G

3

V
G

3

V
G

3

V
G

3

TE3a

TE3b

A
G

3

T

I

3

T

I

3

TE3a

TE3b

A
G

3

T

I

3

T

I

3

TE3a

A
G

3

T

I

3

T

I

3

V
G

3

V
G

3

V
G

3

V
G

3

TE3a

A
G

3

T

I

3

T

I

3

TE3a

A
G

3

T

I

3

T

I

3

TE3a

A
G

3

T

I

3

T

I

3

V
G

3

V
G

3

V
G

3

TE3a

A
G

3

T

I

3

T

I

3

TE3a

A
G

3

T

I

3

T

I

3

V
G

3

V
G

3

V
G

3

V
G

3

TE3a

A
G

3

T

I

3

T

I

3

TE3a

A
G

3

T

I

3

T

I

3

TE3bTE3b TE3b

TE3b TE3b

TE3bTE3b TE3b

VS1 VS1 VS1

VS1 VS1 VS1

VS1 VS1

TE3a

A
G

3

T

I

3

T

I

3

V
G

3

TE3b

C

V

3

C

V

3

C

V

3
C

V

3

C

V

3

C

V

3

C

V

3

C

V

3

C

V

3
C

V

3

C

V

3
C

V

3

VS1 VS1

VS1 VS1 VS1

VS1 VS1 VS1

VG2

VG2

V
G

4

V
G

4

V
G

4

V
G

4

V
G

4

V
G

4

V
G

4

V
G

4

V
G

4

V
G

4

V
G

4

VS2

VS2

V
G

4

TE1

A
G

4

TE1

TE1

TE1a

TE1b

A
G

4

A
G

4

A
G

4

T

I

4

T

I

4

V
G

4

V
G

4

TE1

A
G

4

TE1

TE1

TE1a

TE1b

A
G

4

A
G

4

A
G

4

T

I

4

T

I

4

V
G

4

V
G

4

TE1

A
G

4

TE1

TE1

TE1a

TE1b

A
G

4

A
G

4

A
G

4

T

I

4

T

I

4

V
G

4

V
G

4

TE1

A
G

4

TE1

TE1

TE1a

TE1b

A
G

4

A
G

4

A
G

4

T

I

4

T

I

4

V
G

4

V
G

4

TE1

A
G

4

TE1

TE1

TE1a

TE1b

A
G

4

A
G

4

A
G

4

T

I

4

T

I

4

V
G

4

V
G

4

TE1

A
G

4

TE1

TE1

TE1a

TE1b

A
G

4

A
G

4

A
G

4

T

I

4

T

I

4

V
G

4

V
G

4

TE1

A
G

4

TE1

TE1

TE1a

TE1b

A
G

4

A
G

4

A
G

4

T

I

4

T

I

4

V
G

4

V
G

4

TE1

A
G

4

TE1

TE1

TE1a

TE1b

A
G

4

A
G

4

A
G

4

T

I

4

T

I

4

TE5

TE5

TE5

TE5

TE5

C

V

4

C

V

4

C

V

4

C

V

4

C

V

4

C

V

4

C

V

4

C

V

4

C

V

4

C

V

4

C

V

4

C

V

4

T

I

1

T

I

1

T

I

1

T

I

1

V
G

1
b

V
G

1
c

V
G

1
c

TE6

TE6

TE6

TE6

TE6

TE6

PLANTA DE COBERTURA SALAS (2X)

ESCALA 1:100

PLANTA DE COBERTURA CHAMINÉS (2X)

ESCALA 1:100

PLANTA DE COBERTURA LANTERNIM (2X)

ESCALA 1:100

PLANTA DE COBERTURA ANEXO (1X)

ESCALA 1:100

PLANTA DE COBERTURA RESERVATÓRIO (2X)

ESCALA 1:100

VS1 VS1 VS1

VS1 VS1 VS1

VS1 VS1 VS1

VS1 VS1 VS1

VS1 VS1

VS1 VS1

VS2

VS2

VG5

VG5

VG5

VG6

VG6

VG7

VG7

VG8

VG8

V
G

9

V
G

9

V
G

9

T
E

9

T
E

9

T
E

1
0

T
E

1
1

T
E

1
2

T
E

1
0

T
E

1
1

T
E

1
2

C

V

5

C

V

5

C

V

5

C

V

5

C

V

5

C

V

5

C

V

5

C

V

5

C

V

5

C

V

5

C

V

5

C

V

5

360 4830 4830 4830 360

110 4830 4830 4830 400
DIM

110 4830 4830 4830 360

13
25

38
00

40
32

49
07

40
32

38
00

13
25

PROJETO DE CÁLCULO ESTRUTURAL

ESTRUTURAS METÁLICAS

ARQUIVO:

EM_SALAS_8C.dwg

REVISÃO: DATA: FOLHA:

PROPRIETÁRIO: AUTOR DO PROJETO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

CNPJ:

LEONARDO PEREIRA DOS REIS

ENGENHEIRO CIVIL - CREA 75.787/D MG

(034) 3231 2731 - (034) 9146 0216

OBRA:

ENDEREÇO:

CONTEÚDO:

NOVEMBRO/2009

01/0300

SALAS DE AULA

BLOCO 1BCG

CAMPUS GLÓRIA

lpereirareis@click21.com.br

UBERLÂNDIA - MG

ÁREAS:

ITEM PERFIL UNIT. QUANT. TOTAL

Kg/m ou Kg(m ou m²)

Kg/m²

7.1641662,004,31UE 127x50x17 #1302

49,92# 1/4" 7,84 392

VIGAS DE COBERTURA

01

10.831

(TERÇAS) UE 127x50x17 #13

(TIRANTES) Ø 3/8"

06

08

09

4,31 1860,00 8.017

1,19

0,56

456,00

504,00 283

543

(SUP. TERÇAS) L 120x50 #11

ELEMENTOS DE COBERTURA

04 3,91 53,00 208

(AGULHAS) L 1" x 1/8"

RESUMO DE MATERIAIS - SALAS

10 (CACHIMBO TI) L 2" x 3/16" 3,63 18,80 69

(CHAPA CV) # 1/4" - 100x100

11

12

13

(CV COBERTURA) Ø 3/8"

(CACHIMBO CV) L 2" x 3/16"

49,92

0,56

3,63 12,40

648,00

2,48

11.128

124

45

363

SUB-TOTAL

SUB-TOTAL

21.959

TOTAL

DADOS GERAIS:

·      Aço estrutural A-36;

·      Parafusos ASTM A325 para ligações

      principais;

·      Parafusos ASTM A307 para ligações

      secudárias;

·      Solda eletrodo E 60xx e E 70xx;

·      Conferir medidas no local antes da

      fabricação;

·      Medidas em milímetros;

COBERTURA SALAS = 2.452,50 m2

PLANTA DE COBERTURA

CONTRATANTE:

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

CNPJ:

3.275846,003,87UE 100x50x17 #1303

(SUP. TERÇAS) L 90x50 #1105 3,22 11,00 36

(TERÇAS) UE 100x50x17 #1307 3,87 372,00 1.440

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

CAMPUS GLÓRIA
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PROJETO DE CÁLCULO ESTRUTURAL

ESTRUTURAS METÁLICAS

ARQUIVO:

EM_SALAS_8C.dwg

REVISÃO: DATA: FOLHA:

PROPRIETÁRIO: AUTOR DO PROJETO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

CNPJ:

LEONARDO PEREIRA DOS REIS

ENGENHEIRO CIVIL - CREA 75.787/D MG

(034) 3231 2731 - (034) 9146 0216

OBRA:

ENDEREÇO:

CONTEÚDO:

NOVEMBRO/2009

02/0300

SALAS DE AULA

BLOCO 1BCG

CAMPUS GLÓRIA

lpereirareis@click21.com.br

UBERLÂNDIA - MG

ÁREAS:

ITEM PERFIL UNIT. QUANT. TOTAL

Kg/m ou Kg(m ou m²)

Kg/m²

7.1641662,004,31UE 127x50x17 #1302

49,92# 1/4" 7,84 392

VIGAS DE COBERTURA

01

10.831

(TERÇAS) UE 127x50x17 #13

(TIRANTES) Ø 3/8"

06

08

09

4,31 1860,00 8.017

1,19

0,56

456,00

504,00 283

543

(SUP. TERÇAS) L 120x50 #11

ELEMENTOS DE COBERTURA

04 3,91 53,00 208

(AGULHAS) L 1" x 1/8"

RESUMO DE MATERIAIS - SALAS

10 (CACHIMBO TI) L 2" x 3/16" 3,63 18,80 69

(CHAPA CV) # 1/4" - 100x100

11

12

13

(CV COBERTURA) Ø 3/8"

(CACHIMBO CV) L 2" x 3/16"

49,92

0,56

3,63 12,40

648,00

2,48

11.128

124

45

363

SUB-TOTAL

SUB-TOTAL

21.959

TOTAL

DADOS GERAIS:

·      Aço estrutural A-36;

·      Parafusos ASTM A325 para ligações

      principais;

·      Parafusos ASTM A307 para ligações

      secudárias;

·      Solda eletrodo E 60xx e E 70xx;

·      Conferir medidas no local antes da

      fabricação;

·      Medidas em milímetros;

COBERTURA SALAS = 2.452,50 m2

DETALHE DE VIGAS DE COBERTURA

CONTRATANTE:

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

CNPJ:

3.275846,003,87UE 100x50x17 #1303

(SUP. TERÇAS) L 90x50 #1105 3,22 11,00 36

(TERÇAS) UE 100x50x17 #1307 3,87 372,00 1.440

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

CAMPUS GLÓRIA



PROJETO DE CÁLCULO ESTRUTURAL

ESTRUTURAS METÁLICAS

ARQUIVO:

EM_SALAS_8C.dwg

REVISÃO: DATA: FOLHA:

PROPRIETÁRIO: AUTOR DO PROJETO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

CNPJ:

LEONARDO PEREIRA DOS REIS

ENGENHEIRO CIVIL - CREA 75.787/D MG

(034) 3231 2731 - (034) 9146 0216

OBRA:

ENDEREÇO:

CONTEÚDO:

NOVEMBRO/2009

03/0300

SALAS DE AULA

BLOCO 1BCG

CAMPUS GLÓRIA

lpereirareis@click21.com.br

UBERLÂNDIA - MG

ÁREAS:

ITEM PERFIL UNIT. QUANT. TOTAL

Kg/m ou Kg(m ou m²)

Kg/m²

7.1641662,004,31UE 127x50x17 #1302

49,92# 1/4" 7,84 392

VIGAS DE COBERTURA

01

10.831

(TERÇAS) UE 127x50x17 #13

(TIRANTES) Ø 3/8"
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4,31 1860,00 8.017
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ELEMENTOS DE COBERTURA

04 3,91 53,00 208

(AGULHAS) L 1" x 1/8"

RESUMO DE MATERIAIS - SALAS

10 (CACHIMBO TI) L 2" x 3/16" 3,63 18,80 69
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SUB-TOTAL
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21.959
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DADOS GERAIS:

·      Aço estrutural A-36;

·      Parafusos ASTM A325 para ligações

      principais;

·      Parafusos ASTM A307 para ligações

      secudárias;

·      Solda eletrodo E 60xx e E 70xx;

·      Conferir medidas no local antes da

      fabricação;

·      Medidas em milímetros;

COBERTURA SALAS = 2.452,50 m2

DETALHE DE ELEMENTOS DE COBERTURA

CONTRATANTE:

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

CNPJ:

3.275846,003,87UE 100x50x17 #1303
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preço unitário total total
material mão de obra parcial geral

 01  SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 Registro CREA e ART vb 1,00                1.258,50           1.258,50           
1.2 Taxas e Emolumentos vb 1,00                1.258,50           1.258,50           
1.3 Mobilização do Canteiro de Obras vb 1,00                503,40              1.174,60           1.678,00           
1.4 Limpeza do terreno m2 7.812,13         2,10                  16.385,94         
1.5 Barracão de obra UND 14,00              1.258,50           17.619,00         
1.6 Placa de obra vb 1,00                335,60              209,75              545,35              
1.7 Locação da obra m2 2.567,00         2,01                  1,01                  7.753,37           
1.8 Cálculo Estrutural - repetição m2 7.460,00         0,42                  1,26                  12.517,88         
1.9 Projeto Hidráulico/Sanit., Prev. e Comb. Incêndio- repetição m2 7.460,00         0,42                  0,84                  9.388,41           
1.10 Projeto Estrutura Metálica - repetição m2 2.797,50         0,42                  1,26                  4.694,21           
1.11 Projeto de Fundações m2 7.460,00         0,42                  1,26                  12.517,88         

Total do item 85.617,03         85.617,03         

 02 MOVIMENTO DE TERRA
2.1 Escavação mecanizada em solo de 1ª categoria m3 496,21            4,83                  2.398,00           
2.2 Aterro mecanizado c/ solo proveniente da escavação 98% m3 496,21            2,42                  1.199,00           
2.3 Topografia vb 1,00                3.020,40           3.020,40           
2.4 Aterro compactado solo externo m3 9.311,52         12,59                117.185,48       

Total do item 123.802,89       123.802,89       

 03 FUNDAÇÃO E INFRA ESTRUTURA 
3.1 Escavação manual de valas m3 1.035,00         11,15                11.540,57         
3.2 Apiloamento do fundo de valas m2 230,00            3,22                  741,00              
3.3 Reaterro apiloado de valas m3 420,00            13,61                5.715,60           
3.4 mobilização bate estaca un 1,00                2.517,00           2.517,00           
3.5 estaca diam=30cm M 57,00              36,91                20,98                3.299,31           
3.6 Estacas  diam=35cm m 7.304,00         50,23                25,17                550.728,39       
3.7 estaca diam=40cm m 616,00            60,04                29,37                55.072,77         
3.8 emendas das estacas un 373,00            46,15                17.212,09         
3.9 Lastro de concreto magro e= 5cm m2 230,00            8,03                  1,69                  2.236,52           
3.10 Forma em tábua de pinho para fundação m2 2.243,00         20,45                12,16                73.148,56         
3.11 Aço CA 50A ou CA 60B kg 20.320,00       3,93                  1,49                  110.133,18       
3.12 Concreto usinado Fck=20MPA m3 414,00            182,06              75.374,08         
3.13 Lançamento de concreto em Fundação m3 414,00            37,03                15.331,85         
3.14 impermeabilização cinta baldrame m2 645,00            12,77                22,06                22.463,34         
3.15 Bota fora de terra de fundações m3 107,00            17,71                1.895,11           

Total do item 947.409,38       947.409,38       

 04 SUPRA ESTRUTURA (C0NVENCIONAL)
4.1 Forma em compensado plastificado m2 13.593,00       18,11                28,96                639.908,01       
4.2 Aço CA 50A ou CA 60B kg 103.787,00     3,93                  1,49                  562.519,31       
4.3 Concreto usinado Fck=20MPA m3 1.635,00         182,06              297.673,01       
4.4 lançamento de concreto em estrutura m3 1.635,00         64,10                104.802,85       
4.5 Laje treliçada de piso m2 2.929,75         54,54                4,20                  172.064,22       
4.6 Laje treliçada de forro m2 1.709,72         46,15                4,20                  86.067,30         
4.7 Escoramento de laje m2 6.168,85         14,66                3,22                  110.293,42       

Total do item 1.973.328,12    1.973.328,12    

 05 ALVENARIAS/DIVISÓRIAS
 5.1 Alvenaria de Tijolo Cerâmico 1/2 vez, esp=15cm m2 7.762,00         10,57                11,11                168.278,30       
 5.2 Alvenaria de Tijolo Cerâmico 1a vez, esp=20cm m2 230,00            22,10                17,60                9.131,34           
 5.3 Alvenaria de Tijolo Cerâmico, esp=30cm m2 395,00            21,13                22,23                17.127,01         
 5.4 Encunhamento com Concreto Sikagrout m 2.253,00         7,34                  1,37                  19.620,97         
 5.5 pre moldado de concreto m2 400,00            40,99                15,07                22.424,79         
 5.6 divisória dry wall m2 1.190,00         60,41                71.885,52         
 5.7 Divisória de granito m2 175,00            208,63              34,68                42.577,78         

Total do item 351.045,71       351.045,71       

 06 ESQUADRIAS
6.1 Pta acústica de correr 125x210 completa - P1 un 110,00            927,93              23,91                104.703,01       
6.2 Pta mad/formica de abrir 90x210 completa - P2 un 19,00              386,61              23,91                7.799,93           
6.3 Pta mad/fórmica de abrir 80x210 completa - P3 un 6,00                343,65              23,91                2.205,40           
6.4 pta camarão 8 fls alumínio e grade 680x210 - P4 un 2,00                3.744,04           7.488,08           
6.5 pta acústica pivotante exc, fech antipânico 200x210 - P5 un 2,00                3.154,64           130,77              6.570,81           
6.6 pta acústica abrir 2 fls, fechadura antipânico 180x210 - P6 un 2,00                3.012,01           117,69              6.259,41           
6.7 pta mad/formica de abrir 100x210 completa - P7 un 6,00                429,57              23,91                2.720,88           
6.8 pta camarão 8 fls alumínio e vidro 665x280 - P8 un 46,00              3.905,55           579,74              206.323,14       
6.9 pta veneziana de alumínio abrir 50x80 - P9 un 84,00              151,22              7,85                  13.362,25         
6.10 pta veneziana de alumínio abrir 45x80 - P10 un 6,00                142,81              7,07                  899,27              
6.11 porta de aluminio chapa lisa 60x160 - P11 un 12,00              257,21              29,89                3.445,27           
6.12 porta de aluminio chapa lisa 90x160 - P12 un 36,00              330,44              44,84                13.509,95         
6.13 porta veneziana de alumínio 100x80 - P13 un 6,00                268,87              15,71                1.707,48           
6.14 pta vidro temperado abrir 2 fls 290x210 - P14 un 2,00                1.283,67           2.567,34           
6.15 janela camarão 8 fls alum/vidro 665x190 - J1 un 22,00              2.894,89           170,99              67.449,41         
6.16 janela aluminio tipo basculante 293,5x70 - J2 un 12,00              432,94              27,80                5.528,94           
6.17 corrimão da escada m2 36,00              125,85              4.530,60           
6.18 Guarda corpo m2 1.091,00         318,82              10,07                358.816,81       
6.19 janela em alumínio basculante 234x60 - J3 un 32,00              330,02              33,82                11.642,90         
6.20 janela em alumínio basculante 316x60 - J4 un 8,00                509,14              52,42                4.492,48           
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Total do item 832.023,35       832.023,35       

 07 COBERTURA
7.1 Estrutura Metálica cobertura anfiteatro Kg 5.517,00         7,55                  1,68                  50.916,39         
7.2 Estrutura Metálica cobertura blocos Kg 21.959,00       6,71                  1,68                  184.236,01       
7.3 cobertura em telha alumínio 0,65mm m2 2.430,00         48,07                2,77                  123.549,46       
7.4 laje impermeabilizada m2 403,00            28,21                7,03                  14.200,91         
7.5 cobertura em telha termoacústica m2 337,00            83,90                28.274,30         
7.6 ecotelhado m2 490,00            76,35                8,39                  41.522,11         
7.7 passarela metálica m2 150,00            122,39              18.359,00         
7.8 calha aluzinco m 245,00            28,21                7,03                  8.633,31           
7.9 rufo metálico m 575,00            26,43                8,96                  20.348,69         
7.10 Rufo metálico com moldura m 650,00            26,43                8,96                  23.002,86         
7.11 corrimão na platibanda m 180,00            58,73                10.571,40         
7.12 Cobertura em policarbonato m2 306,00            157,01              48.045,20         
7.13 Calha de concreto m 56,90              40,26                2.291,00           

Total do item 573.950,65       573.950,65       

 08 VIDROS
8.1 Vidro fantasia mini boreal m2 25,00              31,88                4,71                  914,72              
8.2 vidro liso 4mm colocado m2 1.155,00         37,76                43.607,03         
8.3 Espelho de cristal com moldura de aluminio m2 56,00              117,46              13,21                7.317,76           

Total do item 51.839,50         51.839,50         

 09 INSTALAÇÕES
9.1 Instalações Elétricas, telefonia, lógica, SPDA m2 7.460,44         74,00                31,71                788.672,95       
9.2 Instalações multimídia (tub, cabo RGB,suporte,interruptor) sala 61,00              1.365,89           125,85              90.996,26         
9.3 Instalações hidro sanitárias m2 7.460,44         18,46                6,04                  182.771,83       
9.4 Instalações de ar condicionado m2 345,00            130,05              55,37                63.969,56         

Total do item 1.126.410,60    1.126.410,60    

 10 REVESTIMENTOS DE PAREDES
10.1 Chapisco esp=5mm m2 16.943,00       1,26                  1,85                  52.596,15         
10.2 Reboco paulista externo m2 4.185,00         11,02                7,09                  75.807,13         
10.3 reboco paulista interno m2 11.280,00       10,29                7,09                  195.997,78       
10.4 emboço impermeabilizado m2 250,00            11,02                7,09                  4.528,50           
10.5 Emboço s/ Paredes p/ material cerâmico m2 1.230,00         10,29                7,09                  21.372,10         
10.6 revestimento portobelo sanitários / DML m2 500,00            27,46                3,30                  15.378,87         
10.7 revestimento plaqueta cerâmica  m2 980,00            24,00                12,45                35.717,24         
10.8 revestimento acústico ripado m2 228,00            98,62                22.484,46         
10.9 cantoneira galvanizada m 720,00            4,18                  2,32                  4.681,62           
10.10 cantoneira de aluminio m 76,00              3,23                  2,32                  422,12              
10.11 arremate cerâmica c/ pastilha portobello m 235,00            3,26                  2,11                  1.259,88           

Total do item 430.245,86       430.245,86       

 11 PISOS E RODAPÉS
11.1 Contrapiso m2 2.590,00         17,01                9,45                  68.536,74         
11.2 Regularização traço 1:3, com sika m2 7.398,00         8,99                  3,54                  92.669,35         
11.3 piso porcelanato técnico m2 6.302,00         39,16                2,83                  264.580,40       
11.4 Piso cerâmico Portobello Sanitários / copas m2 263,00            24,32                2,83                  7.140,46           
11.5 piso porcelanato portobello dampezzo m2 465,00            32,54                2,83                  16.444,19         
11.6 piso PVC - anfiteatro m2 379,37            35,53                13.479,64         
11.7 testeira de alumínio m 197,00            17,41                3,48                  4.115,55           
11.8 Rodapé de madeira m 118,00            5,79                  683,11              
11.9 rodapé de porcelanato dampezzo m 131,00            3,19                  1,58                  624,28              
11.10 rodapé de porcelanato técnico m 2.112,00         3,94                  1,58                  11.659,55         
11.11 Soleira em granito 15cm m 40,70              26,85                11,49                1.560,53           
11.12 soleira em granito 30cm m 7,60                49,50                11,49                463,56              
11.13 Granito acabamento degrau escada  m 400,00            31,03                11,49                17.008,21         

Total do item 498.965,57       498.965,57       

 12 PINTURAS
12.1 Selador acrilico sobre reboco m2 13.329,00       1,01                  1,64                  35.338,38         
12.2 massa PVA m2 1.190,00         1,10                  2,85                  4.702,51           
12.3 massa acrílica m2 164,00            2,43                  2,85                  866,85              
12.4 Pintura acrílica paredes internas / lajes impermeabilizadas m2 7.310,00         3,15                  4,95                  59.245,65         
12.5 pintura liquibrilho circulação m2 1.415,00         5,51                  3,48                  12.726,62         
12.6 pintura latex m2 2.138,00         2,40                  4,95                  15.713,53         
12.7 pintura latex preto (laje onde forro colmeía) m2 263,00            2,40                  4,95                  1.932,96           
12.8 textura acrílica m2 4.511,00         3,31                  8,35                  52.607,73         
12.9 verniz acrílico em plaquetas cerâmicas m2 952,00            4,06                  3,48                  7.180,56           

Total do item 190.314,80       190.314,80       

 13 SERVIÇOS DIVERSOS
13.1 Peitoril em granito 15cm m 233,00            26,85                11,49                8.933,76           
13.2 Bancada / balcão / prateleiras de granito m2 21,00              155,22              3.259,52           
13.3 bancada de granito p/ sanitário com guarnições m2 43,11              231,14              9.964,64           
13.4 armário sob bancada m 3,19                377,55              1.204,38           
13.5 bancada / balcão / banqueta em MDF m2 6,10                503,40              3.070,74           
13.6 régua de proteção de alvenaria em madeira formicada - salas m 450,00            19,72                3,48                  10.439,26         
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13.7 mesa apoio ao professor un 60,00              545,35              32.721,00         
13.8 mesa anfiteatro un 1,00                2.114,28           2.114,28           
13.9 quadro negro duplo verde e banco un 60,00              884,31              53.058,36         
13.10 quadro de aviso un 7,00                184,58              1.292,06           
13.11 quadro de chaves un 1,00                251,70              251,70              
13.12 tela de projeção salas de aula un 60,00              407,75              21,81                25.774,08         
13.13 tela de projeção elétrica 120" para anfiteatro un 1,00                2.936,50           125,85              3.062,35           
13.14 conjunto barra deficiente cj 12,00              218,14              2.617,68           
13.15 filtro europa água gelada un 2,00                461,45              922,90              
13.16 forro colmeia novel m2 263,00            116,62              30.671,32         
13.17 Forro Georgian m2 6.394,00         41,95                4,20                  295.051,13       
13.18 forro de gesso m2 1.018,00         35,24                35.872,28         
13.19 forro acústico m2 274,00            250,02              68.506,03         
13.20 brise móvel m2 983,00            434,13              25,09                451.419,80       
13.21 brise fixo m2 338,00            155,22              52.462,67         
13.22 veneziana em policarbonato m2 120,00            156,05              18.726,48         

Total do item 1.111.396,41    1.111.396,41    

 14 ÁREA EXTERNA
14.1 paralelepípedo macaquinho - área externa c/faixa tátil m2 3.060,00         62,93                192.550,50       
14.2 piso grama m2 200,00            31,46                6.292,50           
14.3 seixo rolado m2 46,30              21,39                4,20                  1.184,79           
14.4 pergolado eucalipto tratado m2 62,40              303,74              18.953,57         
14.5 mesas para jardim cj 6,00                335,60              2.013,60           
14.6 meio fio m 515,00            12,59                12,59                12.962,55         
14.7 paisagismo - grama, plantas,etc conforme projeto m2 2.881,00         3,16                  9.112,69           

Total do item 243.070,21       243.070,21       

 15 SERVIÇOS COMPLEMENTARES
15.1 Retirada de Entulho m3 750,00            20,98                15.731,25         
15.2 Desmobilização do canteiro de obras vb 1,00                1.678,00           1.678,00           
15.3 Limpeza Final de Obra m2 7.460,00         0,18                  2,27                  18.213,52         

Total do item 35.622,77         35.622,77         

SUBTOTAL  8.575.042,84    
BDI - 25,00 2.143.760,71    

TOTAL GERAL 10.718.803,55 
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